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Decreto  nº 7.044 de 02 de setembro de 2025

Da nova redação a alínea b, do Inciso I, do Artigo 2º do Decreto nº 6.977, de 27 de março de 2025, que 
dispõe sobre a alteração da composição do Conselho Municipal de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
de Interesse Social, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3142/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - A alínea b, do Inciso I, do artigo 2º do Decreto nº 6.977, de 27 de março de 2025, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

	 I – Poder Público
a) .....................

b) - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

		      Titular: Luciana Fantuci de Souza Granato
	  	 Suplente: Vicente Poleti

c).......................

d)......................

e).......................

f).......................

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de setembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de setembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.045 de 08 setembro de 2025

Dispõe sobre a adesão do Município de CORDEIRÓPOLIS ao Programa de Superação da Pobreza (Su-
perAção SP) instituído pela Lei Estadual nº 18.176, de 8 de julho de 2025, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 69.762 de 04 de agosto de 2025, e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a Lei Estadual nº 18.176, de 8 de julho de 2025, que instituiu o Programa de Superação da Po-
breza (SuperAção SP), com a finalidade de romper o ciclo intergeracional da pobreza e promover a autonomia e 
a melhoria das condições de vida das famílias em situação de vulnerabilidade no Estado de São Paulo;

Considerando o Decreto Estadual nº 69.762 de 04 de agosto de 2025, que regulamentou a referida lei, detalhan-
do os objetivos, a estrutura, as trilhas de atendimento e os critérios de participação das famílias e dos municípios 
no Programa;

Considerando o caráter intersetorial e integrado do Programa SuperAção SP, que prevê a conexão das famílias 
a um conjunto de políticas públicas nas áreas de assistência social, segurança alimentar, geração de renda, edu-
cação, habitação, saúde, entre outras;

Considerando a importância da parceria entre Estado e Municípios para o fortalecimento do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) e para a efetividade das ações de combate à pobreza no território;

Considerando o convite formalizado pelo Governo do Estado de São Paulo para a participação do Município 
no Programa, nos termos do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 69.762 de 04 de agosto de 2025; e,

Considerando a necessidade de formalizar a adesão do município de Cordeirópolis ao Programa SuperAção 
SP, bem como o compromisso municipal com a execução do Programa e a definição da estrutura de governança 
local, em consonância com as diretrizes estaduais;

D e c r e t a

Art. 1°. - Fica formalizada a adesão do Município de CORDEIRÓPOLIS ao Programa de Superação da Pobreza 
(SuperAção SP), instituído pela Lei Estadual nº 18.176, de 8 de julho de 2025, e regulamentado pelo Decreto 
Estadual nº 69.762 de 04 de agosto de 2025.

	 Parágrafo único - A adesão de que trata o “caput” formaliza o compromisso da gestão municipal 
em observar e executar as diretrizes, metodologias e procedimentos estabelecidos na legislação estadual do 
Programa.

Art. 2°. - A execução do Programa SuperAção SP no município será orientada pelos objetivos específicos de:

I. contribuir para a redução da pobreza e da desigualdade social;

II. assegurar a proteção e a melhoria das condições de vida das famílias em situação de vulnerabilidade;

III. promover o acesso das famílias a políticas, serviços, projetos e programas sociais;

IV. fortalecer os vínculos familiares e comunitários;

V. estimular o desenvolvimento da autonomia de indivíduos e famílias;

VI. fomentar o acesso das famílias ao mundo do trabalho por meio da capacitação e qualificação profissional.

Art. 3°. - A Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social será o órgão responsável pela coordena-
ção central do Programa SuperAção SP no âmbito do Município, responsável pela interlocução com a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

Art. 4°. - Para a plena execução do Programa, o Município de CORDEIRÓPOLIS, por meio de seus órgãos 
competentes, assume as seguintes responsabilidades, em conformidade com o artigo 5º do Decreto nº 69.762 
de 04 de agosto de 2025:

I. Promover a articulação contínua entre os órgãos municipais responsáveis pelas políticas de Assistência Social, 
Saúde, Educação, Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Habitação e outras afins, visando à oferta integrada 
de serviços para as famílias beneficiárias do Programa;

II.Designar formalmente:

a) O Coordenador Municipal, função exercida pelo (a) titular da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvi-
mento Social NEUSA APARECIDA DAMÉLIO MARCELINO DE MORAES;

b) Os Interlocutores Técnicos, função exercida por exemplo, pelos (as) coordenadores (as) dos Serviços de 
Proteção Social Básica, especialmente o (a) Coordenador (a) do (s) Centro (s) de Referência de Assistência 
Social (CRAS) do município.

III. Caberá ao Coordenador Municipal e aos Interlocutores Técnicos a articulação com os demais setores da 
gestão municipal e com a equipe estadual do Programa, bem como o acompanhamento da execução das ações 
pactuadas, observadas as diretrizes da Lei Estadual nº 18.176, de 8 de julho de 2025 e do Decreto nº 69.762 de 
04 de agosto de 2025.

IV. Assegurar a disponibilização de equipe técnica qualificada e de estrutura administrativa e física adequadas 
para a execução das ações, incluindo, quando necessário, espaço físico para a atuação das equipes de Supervi-
sores e Agentes de SuperAção e para a realização de oficinas e atividades coletivas.

V. Realizar a busca ativa de famílias elegíveis ao Programa, em colaboração com as equipes estaduais, bem 
como apoiar o acompanhamento sistemático das famílias incluídas nas Trilhas de Proteção Social e de Supera-
ção da Pobreza.

VI. Aderir e utilizar o Sistema de Informação, Gestão, Monitoramento e Atendimento (SIGMA) disponibilizado 
pelo Estado, comprometendo-se a manter os registros das famílias, dos atendimentos e dos encaminhamentos 
devidamente atualizados, conforme as normativas do Programa.

VII. Assegurar a participação integral das equipes técnicas municipais (coordenador, interlocutores e técnicos 
de referência dos serviços) nas capacitações, formações e reuniões técnicas ofertadas pela Secretaria de Desen-
volvimento Social do Estado.

VIII. Fomentar e articular, em âmbito local, ações de inclusão produtiva e de segurança alimentar e nutricional, 
buscando parcerias com o setor privado, organizações da sociedade civil e outros atores locais para ampliar as 
oportunidades de trabalho e renda para os beneficiários.

IX. Apoiar as estratégias de comunicação e mobilização social do Programa, divulgando suas ações e auxiliando 
no engajamento das famílias beneficiárias nas atividades propostas.

Art. 5°. - Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial do Programa SuperAção SP, órgão colegiado de 
caráter deliberativo e de articulação, com as seguintes atribuições:

a) Articular as políticas, serviços e benefícios municipais para garantir a oferta integrada às famílias participan-
tes do Programa SuperAção SP;

b) Monitorar o alcance das metas locais e os indicadores de execução do Programa, propondo ajustes e soluções 
para os desafios territoriais;

c) Promover a articulação entre as equipes do Programa SuperAção SP e a rede de serviços local;
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d) Fomentar parcerias com a sociedade civil e o setor produtivo para ampliar as oportunidades de qualificação 
e inclusão produtiva no município.

Art. 6°. - O Comitê Municipal Intersetorial será presidido pelo(a) Prefeito Municipal e será composto por pelo 
menos um representante das principais Secretarias Municipais envolvidas na execução do Programa no muni-
cípio, com a seguinte composição mínima:

1 (um) representante da área de Assistência Social;

1 (um) representante da área da Saúde;

1 (um) representante da área da Educação;

1 (um) representante da área de Desenvolvimento Econômico e Trabalho;

1 (um) representante da área de Habitação;

1 (um) representante do Fundo Social de Solidariedade.

§ 1° - O ato de nomeação dos membros do Comitê será publicado no Diário Oficial do Município, e seu regi-
mento interno será definido em reunião inaugural.

§ 2° - Poderão ser convidados mais representantes de outras áreas pertinentes no município, que fazem conexão 
com as propostas do Programa SuperAção SP.

Art. 7°. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8°. - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de setembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de setembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.046 de 08 de setembro de 2025
	
Da nova redação ao artigo 2º, do Decreto nº 2.927, de 05.02.2010, que nomeia e credencia a “Equipe” 
do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para 
o desenvolvimento das ações de vigilância sanitária, de acordo com a Lei Complementar nº 077, de 
23.12.2003, com posterior alteração, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 11639/2025.

D e c r e t a

Art. 1º – O artigo 2º Decreto nº 2.927, de 05 de fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 2º - A “Equipe” do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, de que trata o “caput” do art. 1º, 
deste Decreto, será composta dos seguintes servidores abaixo relacionados:

I) – Profissionais do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária

Nome	 RG Emprego público/cargo

Fernanda Aparecida Leme Ferreira de Freitas 30.149.484- 8 Auxiliar Administrativo

Adriano Victor 26.800.657-X Biólogo

Nayara Maria Belini 34.952.161-X Enfermeira

Áurea Ramos Ferreira Bombonatti 32.986.015-X Enfermeira

Juliana Camargo Volpato Rossetti 35.058.041-8 Enfermeira

Alexandre Soares Rubin 20.490.887-7 Engenheiro Civil 

Jatniel José Klepscke 47.138.513-X Técnico de Segurança do Trabalho

Ronald Betanho Franchini 12.651.297 Agente Sanitário

Valmir Sanches 16.661.454 Assistente Técnico Engenharia

Fernanda Cristina Tamiazo Ferranti 28.384.536-3 Dentista

Leônidas Augusto Siqueira de Souza 36.051.920-0 Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Luana Fernanda Torquato da Silva 42.047.610-6 Diretora de Urbanismo

II - Coordenador do Grupo de Vigilância Sanitária

Nome RG Emprego público

Vanderlei Ocimar Marangon 13.267.513 Engenheiro Civil-Chefe
 
III - Secretaria Municipal de Saúde.

Nome RG Emprego público

 Regiane Portes Mendes, 16.109.260-3 Secretária Municipal de Saúde

IV) - Prefeita Municipal

Nome RG Cargo

 Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 12.651.293-0 Prefeita Municipal

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente o 
Decreto nº 6.993/2025.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de setembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de setembro de 2025. 
                                                                 

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.341 de 10 de setembro de 2025

Convalida com efeito retroativo a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Cele-
tista da Municipalidade, conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cordeirópolis – LOMC e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 11942/2025.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 08.09.2025, a suspensão do Contrato de Trabalho da servi-
dora Maria de Lourdes Boteon Marin, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 08/09/2025 a 10/10/2025, 
sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão 
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora, anexo 
a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 08.09.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de setembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de setembro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamen-
to, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 2º Quadrimestre 2025.

Data da Realização:- 24 de Setembro de 2025
Horário: 14h00 hs
Local:- Câmara Municipal de Cordeirópolis
Rua  Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

LUCILA APARECIDA SALVADOR MINATEL
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento
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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamen-
to, convida para Audiência Pública da Elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual - 2026.

Data da Realização:- 24 de Setembro de 2025
Horário: 14h30
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet - Cordeirópolis, SP

LUCILA APARECIDA SALVADOR MINATEL
Secretária Municipal de Finanças e Orçamento

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico N º 44/2025
Processo Administrativo nº 12.056/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito pú-
blico, devidamente cadastrada no CNPJ/MFsob o nº 44.660.272/0001-93, através da Secretaria Municipal de 
Administração, torna pública a retificação de parte do texto de abertura do Pregão Eletrônico nº 44/2025, cujo 
objeto é o “Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas para Secretaria Municipal da Mulher e 
Desenvolvimento Social”, publicado no Jornal Oficial do Município na data de 17/09/2025, página 02 – Edição 
1724, na forma abaixo:

Onde se lê: Data da sessão 02/09/2025; Leia-se: Data da sessão 02/10/2025

Concorrência Eletrônica N º 05/2025
Processo Administrativo nº 5.326/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito públi-
co, devidamente cadastrada no CNPJ/MFsob o nº 44.660.272/0001-93, através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, torna pública a retificação de parte do texto de reabertura da Concorrência Eletrônica nº 05/2025, 
cujo objeto é a “Seleção de facilitadores(as) de oficinas especializadas na área esportiva com o objetivo pri-
mordial de promover a prática de atividade física às crianças e jovens, levando ao desenvolvimento físico e de 
convivência saudável em equipe”, publicado no Jornal Oficial do Município na data de 17/09/2025, página 02 
– Edição 1724, na forma abaixo:

Onde se lê: Data da sessão 07/07/2025; Leia-se: Data da sessão 07/11/2025

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025

Objeto: “Registro de Preço para eventual e futura implantação de Materiais de Sinalização Vertical, 
Horizontal, Semafórica e elementos de Segurança Viária para esta municipalidade”

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA a 
decisão da Pregoeira Angélica Ferreira da Silva Poly, nomeada pela Portaria nº 13.192/2025, quanto ao Pregão 
Eletrônico nº 30/2025, Registro de Preço para eventual e futura implantação de Materiais de Sinalização Verti-
cal, Horizontal, Semafórica e elementos de Segurança Viária para esta municipalidade, pelo critério de menor 
preço global, classificando como vencedora a empresa: FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂN-
SITO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.581.251/0001-56 , com valor total de R$ 2.872.009,00 (dois milhões 
oitocentos e setenta e dois mil e nove reais) com pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
após a entrega da nota fiscal com atestado de recebimento dos itens.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à FVB CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO LTDA.

Cordeirópolis, 15 de setembro de 2025.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025

Objeto: “Registro de preço para aquisição de dietas, fórmulas e suplementos alimentares para a Secre-
taria de Saúde.”

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, HOMOLOGA 
a decisão da Pregoeira Angélica Ferreira da Silva Poly, nomeada pela Portaria nº 13.192/2025, quanto ao Pregão 
Eletrônico nº 28/2025, Registro de preço para aquisição de dietas, fórmulas e suplementos alimentares para a 
Secretaria de Saúde, pelo critério de menor preço por item, classificando como vencedoras as empresas:

AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.551.382/0001-09 , para os 

itens 11, 19 e 22 com valor total de R$ 85.842,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais);  GA-
BEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.742.152/0001-53 , para o item 
1 com valor total de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais); HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.234.900/0001-97 , para o item 23 com valor total 
de R$ 9.644,40 (nove mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos); HUMANA ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.786.436/0001-83 , para o item 18 com valor total de R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta 
reais); MEDCE TECNOLOGIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 35.800.307/0001-51, para os itens 
7, 15, 16 com valor total de R$ 57.914,40 (cinqüenta e sete mil novecentos e quatorze reais e quarenta centa-
vos); NM LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 52.339.425/0001-23 , para o item 14 com valor total 
de R$ 13.622,40 (treze mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos); NUTRILLAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.134.515/0001-52 , para o item 5 com 
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.612.312/0001- 44 , para os itens 2, 3, 8, 9, 20, 21 com valor total de R$ 179.824,20 (cento e setenta e 
nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos); SO NUTRE COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 60.589.853/0001-32 , para os itens 4, 6, 10, 12,13,17 com valor total de R$ 147.426,00 
(cento e quarenta e sete mil quatrocentos e vinte e seis reais), com pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados após a entrega da nota fiscal com atestado de recebimento dos itens.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação às empresas AMC SAÚDE COMERCIAL HOS-
PITALAR LTDA; GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; HOSPILAR COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA; HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA; MEDCE TECNOLOGIA MÉDICA LTDA; NM LICITA-
ÇÕES LTDA; NUTRILLAR COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA; NUTRIPORT COMER-
CIAL LTDA e SO NUTRE COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO LTDA.

Cordeirópolis, 12 de setembro de 2025.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 
PREFEITA MUNICIPAL

Comunicado

Presentes as razões de relevante interesse público, conforme os termos do art. 141, da Lei nº 14.133/2021 e seus 
respectivos incisos e parágrafos, torna-se necessário a modificação da ordem cronológica de pagamentos para 
o (s) seguinte (s) empenho (s)
Empenho (s) e Fatura (s) afetada (s)

Empenho 4384/2025 Oficio 144/2025 Valor R$ 13.813,00

Regiane Portes Mendes
Secretaria Municipal de Saúde

Comunicado

Presentes as razões de relevante interesse público, conforme os termos do art. 141, da Lei nº 14.133/2021 e seus 
respectivos incisos e parágrafos, torna-se necessário a modificação da ordem cronológica de pagamentos para 
o (s) seguinte (s) empenho (s)
Empenho (s) e Fatura (s) afetada (s)

Empenho 3412/2025 NF 648262 Valor R$ 515,00
Empenho 2207/2025 NF 9 Valor R$ 3.600,00
Empenho 288/2025 NF 20 Valor R$ 1.950,00
Empenho 289/2025 NF 73 Valor R$ 390,00

Layla Thamara Gonçalves Pena
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato: nº 122/2025
Data: 09 de setembro de 2025
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) para prestação de serviços técnicos no gerenciamento e 
manutenção de equipamentos.
Contratado: D.M. Network Ltda
Valor: R$60.000,00
Prazo de Vigência: 12 meses, podendo ser prorrogado na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n°14.133/2021
Processo Administrativo nº 10811/2025

Termo Apostilamento: nº 006/2025 ao Contrato nº 125/2022
Data: 09 de setembro de 2025
Licitação: Pregão presencial nº 011/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação, de forma contínua e/ou eventual, de serviços 
terceirizados de apoio para atendimento às diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
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PORTARIA 673/2025 de 10 de setembro de 2025

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de 
Pessoal Celetista do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis (SAAE), conforme específica. 

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Contratada: MV Serviços Ltda EPP
Alteração: fica designado como novo gestor do contrato o servidor Luis Fernando Ferraz, CPF nº 017.172.188-
81, atualmente no cargo de Secretário Municipal de Administração, em substituição à servidora Michele Cristi-
na Baccochina de Sousa, portadora do CPF nº 339.441.518-60, que deixa de exercer essa função
Processo Mãe: nº 155/2022

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos

Município e demais disposições aplicáveis;

R e s o l v e:           
                                                
Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 09.09.2025, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
MICHELE CRISTINA BACCOCHINA DE SOUSA, cedida através da Portaria nº 12.013 de 04 de fevereiro de 
2022, para exercer função gratificada FG-1 – Diretor Administrativo, na Autarquia Municipal de Cordeirópolis, 
conforme Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, no período de 09.09.2025 a 07.03.2026, tudo 
de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda 
nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 09.09.2025, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cordeirópolis, em 10 de setembro de 2025.

MARCO ROGÉRIO GOMES DA SILVA
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, em 10 de setembro de 2025.



34

Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



35

Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis



36

Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e legislação 
correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a se realizar no dia 22 de setembro, às 14 
horas, no Plenário “Vereador Irio Alves” referente ao Projeto de Lei:
Projeto de Lei nº 45/2025 - Estabelece o PPA - Plano Plurianual do Município para o período 2026 a 2029, 
conforme especifica. 

A audiência será transmitida “ao vivo” e estará disponível no site da câmara através do endereço www.cama-
racordeiropolis.sp.gov.br, pelo Facebook através da página “Câmara Municipal de Cordeirópolis” e pelo 
YouTube.

Cordeirópolis, 10 de setembro de 2025.  

Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
KAUAN MARQUES SANCHES
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES


